
 
 

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO E A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDO, PARA A
CESSÃO DE 01 (UM) SERVIDOR, BEM COMO 03 (TRÊS) BOLSAS PARA 03 (TRÊS)
ESTAGIÁRIOS..

Por este instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
pessoa jurídica de direito público, entidade da Administração Pública Estadual, sediada
na Rua Marques do Amorim, Nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ
sob o Nº 02.899.512/0001-67, neste ato, representada pelo Defensor Público-Geral, o
Dr. HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS, Defensor Público, inscrito no CPF/MF sob
Nº ***.053.664-**, domiciliado nesta capital, e pelo 1º Subdefensor Público-Geral
Institucional e Administrativo, Dr. CLODOALDO BATISTA DE SOUSA, Defensor
Público, inscrito no CPF/MF sob Nº ***.161.694-**, designados, respectivamente, pelas
portarias Nº 1927 do Governo do Estado de Pernambuco e da Nº 537/2022 da
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, domiciliado nesta capital, daqui por
diante designada simplesmente PARTÍCIPE, e, do outro lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJEDO, no Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob Nº
10.143.246.0001-76, situada na Praça Joaquim Nabuco, S/N, Centro, Lajedo,
Pernambuco, 55385-000, neste ato, representada pelo seu Prefeito, o senhor
ERIVALDO RODRIGUES AMORIM, inscrito no CPF/MF sob o Nº 385.322.124-68,
nascido em 06/06/1963, domicílio no mesmo endereço da supramencionada
prefeitura, daqui por diante designada simplesmente PARTÍCIPE, em decorrência do
Processo SEI Nº 2500000021.000500/2024-91, mediante as cláusulas e condições
que seguem:

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

1.1. A presente Cooperação Técnica tem por objeto Cessão de 1 (uma) Servidora e
disponibilização de 3 (três) bolsas para 3 (três) estagiários voluntários para melhor
Funcionamento do Núcleo da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco na cidade
de Lajedo/PE.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES.

2.1. A servidora desempenhará suas funções de assistente administrativo, de segunda
a sexta-feira, na sede da Defensoria Pública em Lajedo/PE.
2.2. Os Estagiários deverão estar matriculados no curso de Direito e desempenharão
uma carga horária de 20 horas semanais, devendo, ao final de todo semestre
apresentar relatório do estágio ao chefe do núcleo.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA.
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3.1. A presente Cooperação Técnica vigorará por 60 (Sessenta) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido, de comum acordo entre as
partes ou unilateralmente, por qualquer delas, mediante simples comunicação escrita,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - LEGISLAÇÃO.

4.1. Aplica-se, no que couber, as disposições da Lei nº 14.133/2021.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES.

5.1. Compete à DPPE:

5.1.1. Organizar e supervisionar o servidor cedido e os estagiários.

5.2. Compete ao (à): PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDO/PE:

5.2.1. Efetuar, durante o prazo de vigência do presente instrumento, o pagamento
integral da remuneração do servidor e das bolsas dos estagiários cedidos;

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO.

6.1. As atividades decorrentes do presente Acordo serão executadas fielmente pelos
partícipes, de acordo com o estipulado nas obrigações, respondendo cada um pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS.

7.1. Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes
para a execução do presente Termo de Cooperação Técnica. Os serviços decorrentes
do presente termo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo
aos partícipes quaisquer remunerações por estes.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES.

8.1. Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo,
de comum acordo entre as partes, com o objetivo de melhor desempenho das
atividades objetivadas pelo presente termo.

 

9. CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO.

9.1. Poderá ocorrer a rescisão do presente Acordo, de comum acordo entre as partes
ou unilateralmente, por qualquer delas, mediante simples comunicação escrita, com
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias.
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9.2. Também constituem motivo para rescisão de pleno direito o inadimplemento de
quaisquer de suas cláusulas, o descumprimento das normas estabelecidas na
legislação vigente ou a superveniência de norma legal ou fato que tome material ou
formalmente inexeqüível, imputando-se aos partícipes as responsabilidades pelas
obrigações.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO.

10.1. Os atos necessários à efetiva execução do presente Acordo serão praticados por
intermédio dos representantes dos partícipes ou pessoas regularmente indicadas;

10.2. O acompanhamento não exclui e nem reduz a responsabilidade do partícipe
perante à DPPE.

 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO.

11.1. Fica eleito o foro da cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, como
competente para dirimir quaisquer questões provenientes deste Acordo,
eventualmente não resolvida no âmbito administrativo.
E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento.

 

Recife, (Data da última assinatura eletrônica)

__________________________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PARTÍCIPE

__________________________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CLODOALDO BATISTA DE SOUSA

1º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO

PARTÍCIPE

__________________________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

THIAGO HENRIQUE SIQUEIRA DA SILVA

EMITENTE/TESTEMUNHA

PARTÍCIPE
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_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDO

PARTÍCIPE

ERIVALDO RODRIGUES AMORIM

REPRESENTANTE LEGAL / PREFEITO

PREFEITO 

Documento assinado eletronicamente por Erivaldo Rodrigues Amorim, em
27/02/2024, às 08:47, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Henrique Siqueira da Silva,
em 27/02/2024, às 08:58, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas, em
27/02/2024, às 09:05, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo Battista de Sousa, em
27/02/2024, às 13:51, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 46900461 e o código CRC 1AEEAF84.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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